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DECRETO LEGisLATivO NO 04 DE 18 DE MAIO DE 1995 
<PROJtTO DE DECRETO LEGISLATivO NO 23/95> 

<ROBERTO TRiPOLI) 
Dispõe sobre a outorga da 
Medalha Anchieta e do 
Diploma de Gratidão da 
Cidade de São Paulo à 
Universidade Espiritual 
Mundial Brahma Kumaris. 

Miguel Colasuonno, Presidente da Cimara Municipal 
de São-~Paulo, faz saber que a Cimara Municipal de São 
Paulo_ decreta e promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 12 Ficam concedidos à Universidade 
Espiritual Mundial Brahma Kumaris a Medalha Anchieta e o 
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo. 

Art. 2Q A entrega da Medalha Anchieta e do 
referido Diplonoa de Gratidão será efetuada em Sessão 
Solene a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipa 1 de São Pau lo. 

Art. 32 As despesas decorrentes do presente 
decreto legislativo correrão 
orçamentárias prÓprias. 

por conta ~as verbas 

Art ·• 4Q - Este decreto legis lat h•o entrar á em vi·3or 
na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 19 de maio de 1995. 
O Presidente, 

MIGUEL COLASUOHHO 
Publicado na Diretoria Geral da 
Paulo, em 19 de maio de 1995. 

Câmara Muniçipa 1 de São. 

O Diretor Gera 1, 
CARLOS BORROMEU TINI 




